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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-51.2013.815.0941
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Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante: Município de Juru
Advogado: João Vanildo da Silva
Apelada: Simone da Silva Nunes
Advogado: Marcelino Xenófanes Diniz de Souza

APELAÇÃO  CÍVEL.  RAZÕES  RECURSAIS  NÃO 
SUBSCRITAS  PELO  ADVOGADO,  MALGRADO 
DEVIDAMENTE INTIMADO PARA TANTO.  MANIFESTA 
INADMISSIBILIDADE. SEGUIMENTO NEGADO. 

- Não se conhece o recurso, quando o advogado permanece 
inerte,  apesar  de  devidamente  intimado  para  suprir  a 
ausência de assinatura nas razões recursais.

- Nos termos do art. 557 do CPC, o relator negará seguimento 
a recurso manifestamente inadmissível.

Vistos, etc.

Simone  da  Silva  Nunes propôs  Ação  de  Cobrança  contra  o 
Município de Juru, objetivando o recebimento do valor correspondente aos salários 
dos meses de novembro e dezembro/2012, indevidamente retidos pelo promovido.

Após a regular tramitação do feito, o Juiz julgou procedente o 
pedido,  condenando  o  promovido  ao  pagamento  das  verbas  salariais  pleiteadas, 
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios (fls. 32/35).
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Irresignado,  o  promovido  interpôs  recurso  apelatório, 
objetivando a reforma do julgado, sob os fundamentos da ausência de comprovação 
do inadimplemento (fls. 38/40).

Contrarrazões ofertadas às fls. 45/51.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu não 
ser o caso de manifestação ministerial obrigatória (fls. 57/59).

É o relatório. Decido.

Examinando os requisitos de admissibilidade do presente apelo, 
observo que há um óbice insuperável ao seu conhecimento. 

Os recursos inseridos no Código de Processo Civil obedecem a 
uma Teoria Geral dos Recursos que prescreve, além da observância a determinados e 
específicos  princípios,  a  obrigatoriedade  do  Magistrado  promover  o  juízo  de 
admissibilidade dos meios impugnativos.

Conforme  assinala  a  doutrina,  o  juízo  de  admissibilidade  do 
recurso envolve o exame dos requisitos de a) cabimento; b) legitimidade recursal; c) 
interesse recursal; d) tempestividade; e) regularidade formal; f) inexistência de fato 
impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; e g) preparo. O requisito que interessa 
na presente relação processual é aquele que diz respeito à regularidade formal do 
recurso.

Compulsando  os  autos,  verifiquei  que  a  peça  recursal 
encontrava-se desprovida de assinatura do advogado do promovido. 

Seguindo  orientação  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  que 
entende que a referida ausência é mera irregularidade, foi determinada a intimação 
do  patrono  (fl.  61),  para  que  sanasse  a  situação  anormal,  sob  pena  de  não 
conhecimento do apelo, quedando-se ele, entretanto, inerte,  conforme certidão de 
fls. 63.

Dessa forma, ante a inobservância do prazo determinado, não 
se deve conhecer do recurso por ausência de condição objetiva de admissibilidade. 

A esse respeito, confira a jurisprudência: 
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RECURSO  INOMINADO.  PROCURADORA  INTIMADA  PARA 
REGULARIZAR RECURSO  APÓCRIFO  EM  48  HORAS,  SOB  PENA DE 
NÃO CONHECIMENTO. CONDIÇÃO OBJETIVA DE ADMISSIBILIDADE 
DO  RECURSO.  A  petição  recursal  foi  entregue  sem  assinatura  da 
procuradora, a qual foi intimada para regularizar o recurso manejado, no 
prazo de 48 horas, sob pena de não conhecimento. A certidão de fl. 109v., 
dispõe que a procuradora compareceu em cartório cinco dias após o prazo 
estipulado.  À  unanimidade,  não  conheceram  do  recurso.  (TJRS;  RecCv 
12253-39.2014.8.21.9000; Porto Alegre; Turma Recursal da Fazenda Pública; 
Rel. Des. José Antônio Coutinho; Julg. 28/08/2014; DJERS 09/09/2014)

Com  essas  considerações, NEGO  SEGUIMENTO  À 
APELAÇÃO, ante sua manifesta inadmissibilidade, com fulcro no art. 557, caput, do 
Código de Processo Civil.

Publique-se. 

Intime-se. 

Transitado em julgado, arquivem-se os autos.

João Pessoa, 19 de março de 2015.
 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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